
Disciplina a fixação de cartazes e
propaganda em geral de filmes e es
pe táculos pornográficos, criando p;
rágrafos ao art. 39 da Lei Comple=
mentar nº 12.

Faço saber que a Câmara Munic i paI aprovou e eu ~3an
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. lº - Ficam inseridos ao art. 39 da Lei Compl~
mentar nº 12 o parágrafo lº e o parágrafo 2º, corno segue:

§ lº - Nos locais a que se refere o "caput" deste
artigo, fica proibida a fixação de cartazes e fotografias de fil-
mes de sexo expllci to e de pornografia em geral, bem cornode quais
quer espetáculos do g~nero. . -

§ 2º - Nas partes externas, ocorrendo a hipbtese
eloparágrafo anter'ior, somente seril per-miticlaa aprescnLH;?ío dos
seguintes dizeres: "Filme ele sexo expllcito" ou "Filme pornográfl
co", sendo permitido, também, o anúncio de que os cartazes respec
tivos podem ser vistos nas suas depend~ncias internas". -

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.
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